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LEI Nº. 331/2020 
De 04.09.2020 

 

“DISPÕE AS DIRETRIZES PARA 
ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCICÍO DE 2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 
LUIZ ANTÔNIO MACHADO, prefeito do Município de Angatuba, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Angatuba aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

ARTIGO 1º – Fica estabelecido, para a elaboração dos Orçamentos do 

Município, relativo ao exercício de 2021, as Diretrizes Gerais de que trata 

esta Lei, os princípios estabelecidos na Constituição Federal, na 

Constituição Estadual no que couber na Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei Orgânica do 

Município, e as recentes Portarias editadas pelo Governo Federal. 

 

§ 1º Fica autorizado ao Poder Executivo destinar emendas individuais 

impositiva de iniciativa de cada Vereador e/ou aglutinativa às leis 

orçamentárias, conforme escolha do Vereador. (Redação dada pela 
Emenda Aditiva nº 1, Ao Projeto de Lei nº 22/2020. 
§ 2º As emendas individuais de iniciativa dos vereadores ao projeto de lei 

orçamentário serão aprovadas no limite de um inteiro e dois décimos (1,2%) 
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da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, sendo que a 

metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de 

saúde. (Redação dada pela Emenda Aditiva nº 1, ao Projeto de Lei nº 
22/2020). 
 

ARTIGO 2º – A estrutura orçamentária que servirá de base para a 

elaboração do orçamento-programa para o próximo exercício deverá 

obedecer à disposição constante dos Anexos V e VI que fazem parte 

integrante desta Lei. 

 

ARTIGO 3º – As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas 

propostas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as 

determinações emanadas pelos setores competentes da área. 

 

ARTIGO 4º – A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho 

à previsão da receita e à fixação da despesa, face à Constituição Federal e à 

Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo de planejamento 

permanente, á descentralização, a participação comunitária, conterá 

“reserva de contingência”, em montante equivalente a no mínimo meio por 

cento (0,5%) da Receita Corrente líquida. 

 

Parágrafo único. Na hipótese da Reserva de Contingência prevista não ser 

utilizada total ou parcialmente, o saldo poderá constituir-se em recurso livre 

para abertura de créditos adicionais, mediante decreto. 

 

ARTIGO 5º – A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de 

estimativa do impacto orçamentário e financeiro, ressalvado as despesas 

consideradas irrelevantes, que não ultrapassem a 0,5% (meio por cento), da 
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receita corrente líquida prevista (orçada), nos termos do art. 16 § 3º da Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

 

ARTIGO 6º – O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, sua 

proposta parcial até o dia 30 de agosto segundo art. 35 § 2° inciso III, em 

conformidade com a Lei Orgânica do Município e a Emenda Constitucional 

nº 25/2000. 

 

ARTIGO 7º - A discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á 

no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 

modalidade de aplicação, nos termos do art. 6º da Portaria Interministerial nº 

163 de 04/05/2001. 

 

ARTIGO 8º – As prioridades e objetivos da Administração Municipal para o 

exercício de 2021, atendidas as despesas que constituem obrigação 

constitucional ou legal do Município ou as de funcionamento dos Órgãos que 

integram o Orçamento, são os especificados, quando houver, no Anexo de 

Descrição de Programas Governamentais, no Anexo de Valores por 

Programa e no Anexo de Valores por Ação, os quais terão precedência na 

alocação de recursos no Projeto de Lei Orçamentária para 2021.  

ARTIGO 9º – Integra essa Lei o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, 

onde estão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de 

afetar as contas públicas, cujas providências a serem tomadas pelo Poder 

Executivo, caso concretizem em 2021. 
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ARTIGO 10º – A Secretaria Municipal de Economia e Finanças encaminhará 

para as secretarias municipais, bem como ao Poder Legislativo, as 

orientações e os parâmetros para elaboração da proposta orçamentária para 

o exercício de 2021 até o dia 30 de junho de 2020, visando à posterior 

consolidação das informações recebidas para a edição final do Projeto de 

Lei Orçamentária Anual de 2021. 

§ 1º O detalhamento das despesas será feito por categoria econômica, 

grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elemento 

econômico, função, subfunção programa, projeto, atividade e operação 

especial. 

§ 2º A Lei Orçamentária poderá incluir novos projetos somente após 

adequadamente atendidos os projetos em andamento e contempladas as 

despesas de conservação do patrimônio público. 

§ 3º Para prever os dispêndios com investimentos, os responsáveis pelas 

secretarias municipais e unidades orçamentárias priorizarão as obras e os 

projetos já iniciados, tecnicamente recomendados para continuidade no 

próximo exercício. 

§ 4º Para os efeitos do § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, com base no art. 24, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93 e suas 

atualizações, entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não 

ultrapasse os limites estabelecidos na legislação vigente para obras e 

serviços de engenharia e para aquisição de bens e prestação de serviços. 
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§ 5º As secretarias municipais deverão informar as estimativas das receitas 

vinculadas (convênios) para o exercício de 2021, oriundas de transferências 

fundo a fundo, convênios e outras modalidades de transferências destinadas 

à aplicação relacionada aos programas e ações sob sua responsabilidade, 

até o dia 31 de julho de 2020, com a devida memória e metodologia de 

cálculo, para compor a estimativa de receita municipal que será 

disponibilizada na forma e no prazo estabelecido no § 1º do art. 18 desta Lei. 

§ 6º O prazo final para devolução das programações de despesas à 

Secretaria Municipal de Economia e Finanças, devidamente detalhadas nos 

termos do § 1º deste artigo, é 31 de julho de 2020. 

CAPITULO II 
DAS METAS FISCAIS 

 
ARTIGO 11º – Na hipótese de ocorrência das circunstancias estabelecidas 

no caput do artigo 9º, e no inciso II do § 1º do artigo 31, todos da Lei 

Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo 

procederá à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, 

de acordo com os seguintes critérios: 

 

I - terão prioridade, para fins de limitação de empenhos, as despesas 

relacionadas a obras e outros investimentos, inversões financeiras e 

despesas correntes que não afetem os programas e ações vinculados à 

saúde, educação, assistência social e manutenção da cidade; 

 

II - serão revistos todos os contratos administrativos em vigor e as horas 

extras dos servidores. 



          
 

                                                 
     

 

 
 

Prefeitura de Angatuba  
Rua João Lopes Filho nº 120 - centro - CEP: 18240-000 - Angatuba-SP  
Tel. (15) 3255-9500  
www.angatuba.sp.gov.br – e-mail: gabinete@angatuba.sp.gov.br 

 

§ 1º Não serão objeto de limitação de empenho as despesas que constituam 

obrigações constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao 

pagamento do serviço da dívida. 

 

§ 2º Não serão também objeto de limitação as despesas decorrentes de 

contratos de terceirização de serviços públicos essenciais, preservação do 

patrimônio público, folha de pagamento, amortização da dívida e encargos 

trabalhistas, bem como precatórios e sentenças judiciais. 

 

§ 3º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 

Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar 

indisponível para empenho e movimentação financeira, de forma 

proporcional à participação dos dois poderes no total de dotações 

constantes da Lei Orçamentária Anual de 2021 e de seus créditos 

adicionais. 

 

§ 4º A limitação terá como base percentual de redução proporcional ao 

deficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias. 

 

§ 5º A limitação de empenho e movimentação financeira será determinada 

pelos chefes dos poderes Executivo e Legislativo, dando-se 

respectivamente, por Decreto e Ato da Mesa. 

 

 ARTIGO 12º – As movimentações do Quadro de Pessoal e alterações 

salariais, de que trata o artigo 169, § 1º da CF, somente ocorrerão se 

atendidos os requisitos e limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, tanto 

pelos órgãos, entidades da administração direta. 
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ARTIGO 13º – A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e 

aos princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o 

montante das despesas fixadas excederem a previsão da receita para o 

exercício. 

 

ARTIGO 14º – As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por 

base o índice de inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e o 

comportamento da arrecadação municipal mês a mês, na conformidade do 

Anexo II, que dispõe sobre as Metas Fiscais. 

 

§ 1º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as 

modificações da legislação tributária que venha a ocorrer. 

 

§ 2º Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, 

podendo ser dado desconto para pagamento à vista, de acordo com a 

legislação em vigor. 

 

§ 3º  Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 

orçamentária, os recursos financeiros previstos na programação de 

desembolso, e a inscrição de Restos a Pagar estarão limitados ao montante 

das disponibilidades de caixa, conforme preceito da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

 

ARTIGO 15º – O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição 

Federal, a: 

 

I - abrir, por decreto, créditos adicionais suplementares até o limite de 6,5% 

(seis e meio por cento) do orçamento das despesas, nos termos da 

legislação vigente, especialmente o inciso I do art. 7º da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964; 
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II - abrir, por decreto, créditos adicionais suplementares sem onerar o limite 

estabelecido no inciso anterior, quando se destinar a: 

 

a) atender ao pagamento de despesas com precatórios judiciais, sentenças 

judiciais, amortização e juros da dívida, mediante utilização de recursos 

previstos no § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

b) atender a insuficiências de outras despesas de custeio e de capital 

consignadas em Programas de Trabalho das funções Saúde, Assistência 

Social e Previdência Social, e em Programas de Trabalho relacionados à 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, mediante a utilização 

de recursos previstos no § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964; 

c) atender despesas derivadas de convênios celebrados com outros entes 

da federação, onde for necessário, e ainda, para atendimento a eventual 

adequação decorrente da implantação das Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, de acordo com as Instruções da 

Secretaria do Tesouro Nacional; 

d) atender despesas financiadas com recursos previstos no art. 43, § 1º, 

incisos I e II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 

III – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação 

em vigor, sendo que as alterações orçamentárias decorrentes serão 

realizadas por decreto do Poder Executivo sem onerar o limite fixado para 

abertura de créditos adicionais fixado no inciso I, exceto quando 

caracterizarem a criação, isolada ou em conjunto, de novos programas, 

ações, grupos de natureza e elementos de despesa inexistentes na Lei 

Orçamentária, o que exigirá a abertura de créditos adicionais especiais 

mediante autorização legislativa; 
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IV – contingenciar parcialmente os recursos das dotações orçamentárias, 

quando o comportamento da receita evidenciar o comprometimento das 

metas fiscais estabelecidas nesta Lei e o risco para o equilíbrio das contas 

públicas no exercício de 2021, através de critérios a serem estabelecidos por 

decreto municipal; 

 

V – cobrir despesas, até o limite dos respectivos superavits financeiros do 

exercício anterior, apurado em balanço patrimonial. 

 

ARTIGO 16º – Não sendo devolvido o autógrafo de lei orçamentária até o 

final do exercício de 2020 ao Poder Executivo, fica este autorizado a realizar 

a proposta orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder 

Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês. 

§ 1º Ocorrendo à hipótese prevista no caput deste artigo, as providências e 
prazos de que trata o art. 21 serão efetivadas após a publicação da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2021. 
 
§ 2º Ocorrendo a hipótese prevista no caput deste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares por decreto 
para promover ajustes orçamentários, em obediência aos dispositivos 
fixados na presente Lei. 
 
ARTIGO 17º – Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o 

Poder Executivo se incumbirá do seguinte: 

 
I – estabelecer a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso, inclusive a previsão da arrecadação bimestral da 

receita estimada para o exercício de 2021, até 30 (trinta) dias após a 

publicação da Lei Orçamentária Anual; 
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II – publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre o 

relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcance das 

metas; 

 

III – elaborar, ao final de cada quadrimestre, relatório de gestão fiscal, 

avaliando o cumprimento das metas fiscais, realizando audiência pública 

junto à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal até 30 

(trinta) dias após o final de cada quadrimestre; 

 

IV – Os Planos, LDO, Orçamentos, Prestação de Contas, parecer do TCE, 

serão amplamente divulgados e ficará a disposição da comunidade. 

 

V - O desembolso dos recursos financeiros consignados a Câmara 

Municipal, será feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, 

ou de comum acordo entre os Poderes, na conformidade com a LOA. 

 

CAPITULO III 
DO ORÇAMENTO GERAL 

 
ARTIGO 18º – A Lei Orçamentária para o exercício de 2021 abrangerá os 

poderes Executivo e Legislativo e será elaborado em conformidade com a 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com a Portaria nº 42, de 14 

de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão, e demais portarias 

editadas pelo Governo Federal. 

 

ARTIGO 19º – As despesas com Pessoal e encargos dos Poderes 

Executivos e Legislativos não poderão ter acréscimo real em relação aos 

créditos correspondentes, e os aumentos para o próximo exercício ficarão 

condicionados à existência de recursos, expressa autorização legislativa, as 

disposições emitidas no artigo 169 da Constituição Federal e no artigo 38 do 
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ato das Disposições Constitucionais Transitórias, não podendo exceder o 

limite de 54% ao Executivo e 6% ao Legislativo da Receita Corrente Liquida, 

conforme estabelecido no art. 20, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000. 

 

§ 1º Se a despesa com Pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo 

único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a 

contratação de hora extra fica restrita ao atendimento de situações 

emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade ou de interesse 

público relevante. 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares por meio de decreto, que não onerarão o limite fixado nesta 

Lei, para promover ajustes nas dotações orçamentárias do grupo de 

natureza de despesa denominado "Pessoal e Encargos Sociais" pela 

Portaria STN/SOF 163/2001 (e alterações posteriores associadas). 

 

ARTIGO 20º – O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite 

da despesa total com Pessoal. 

 

Parágrafo único – Não se considera como substituição de servidores e 

empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização 

relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituem área de competência legal do Município; 

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de 

cargos do quadro de pessoal do Município, salvo expressa disposição legal 

em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou 

parcialmente; 
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III – não caracterizem relação direta de emprego. 

 

ARTIGO 21º – O total da despesa do Poder Legislativo, incluídos os 

subsídios dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá 

ultrapassar 6% (seis por cento) do somatório da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos artigos 158 e 159, 

efetivamente realizado no exercício anterior, nos termos das Emendas 

Constitucionais nº 25/2000 e nº 58/2009, conforme art. 29-A e inciso II da 

Constituição Federal. 

 
Parágrafo único – A despesa com subsídio de vereadores e salário dos 

funcionários administrativos do Poder Legislativo não poderá ser maior do 

que 6% (seis por cento) da Receita Corrente Líquida, conforme previsto no 

art. 20, inciso III, alínea "a", combinado com o limite prudencial estabelecido 

no parágrafo único do art. 22, ambos da Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000, desde que tal percentual seja igual ou menor que o resultante 

da aplicação do cálculo previsto nas Emendas Constitucionais nº 25/2000 e 

nº 58/2009. 

 

ARTIGO 22º – Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos 

preferencialmente os programas constantes do Anexo V e VI que faz parte 

integrante desta Lei, podendo na medida das necessidades, serem 

elencados novos programas, desde que financiados com recursos próprios 

ou de outras esferas do governo. 

 

§ 1º As ações priorizadas na Lei Orçamentária para o exercício de 2021, 

financiadas com recursos oriundos de transferências voluntárias, operações 

de crédito, alienação de bens e outras receitas vinculadas, serão executadas 

se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado 

ainda o montante ingressado ou garantido. 
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§ 2º Havendo receitas de transferências voluntárias do Estado ou da União, 
através de recursos vinculados à realização de despesas, poderão ser 
abertos créditos adicionais suplementares, mediante decreto, e criadas as 
rubricas próprias e respectivas fontes de recursos. 
 
§ 3º Para cumprimento ao disposto no Artigo 4º da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, integram esta Lei, o anexo de Metas Fiscais. 

 

ARTIGO 23º – As parcerias entre a Administração Pública e as 

organizações da sociedade civil, entidades do terceiro setor, em regime de 

mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de cooperação, assim como as 

diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil, serão realizadas na forma da Lei nº 13.019, 

de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 

2015. 

 

ARTIGO 24º – O município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por 

cento) das receitas resultantes de impostos na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal, 

e no mínimo 15% (quinze por cento) nos limites estabelecidos pela E.C. nº 

29/2000, nas ações e serviços de saúde. 

 

ARTIGO 25º – A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhar 

ao Poder Legislativo, até o dia 30 de setembro, compor-se-á de: 

I. Mensagem; 

II. Projeto de lei orçamentária; 

III. Tabelas explicativas da receita e despesas dos três últimos 

exercícios. 
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§ ÚNICO - A câmara não entrará em recesso enquanto não devolver o 

Projeto de Lei para sanção do Poder Executivo. 
 
ARTIGO 26º – Integrarão à lei orçamentária anual: 

 

I. Sumário geral da receita por fontes e da despesa por 

funções de governo; 

II. Sumário geral da receita e despesa, por categorias 

econômicas; 

III. Sumário da receita por fontes, e respectiva legislação; 

IV. Quadro das dotações por órgãos do governo e da 

administração. 

 
ARTIGO 27º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a auxiliar o 

custeio de despesas próprias da União ou do Estado, as quais somente 

poderão ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de 

interesses locais, na medida de suas disponibilidades orçamentárias e 

financeiras, e desde que haja convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento 

congênere, de acordo com o disposto no art. 62 da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000. 

 

ARTIGO 28º – Fica o Poder Executivo autorizado a implementar, por meio 

de políticas públicas municipais, os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas (ONU), que visam 

ações e programas para erradicar a pobreza, promover a prosperidade e o 

bem-estar para todos, proteger o meio ambiente e enfrentar as mudanças 

climáticas. 
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ARTIGO 29º – Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações 

nos quadros e anexos do Plano Plurianual - PPA decorrentes das 

atualizações constantes desta Lei e da Lei Orçamentária Anual para o 

exercício de 2021. 

 

ARTIGO 30º – A realização de despesas deverá condicionar-se aos 

sistemas de controles institucionalizados que permitam assegurar o 

adequado domínio do controle geral e analítico da execução orçamentária e 

o rápido atendimento às necessidades da população, com vistas a uma 

maior eficiência na administração orçamentária e financeira da 

Municipalidade. 

 

ARTIGO 31 – As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária durante a 

tramitação no Poder Legislativo deverão observar o art. 33 da Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, não poderão gerar ou aumentar despesas de 

custeio do Poder Executivo, deverão ser compatíveis com o Plano Plurianual 

vigente e conter os recursos necessários para cobertura, excluídos os que 

venham a incidir em anulação de despesas referentes à dotação para 

Pessoal e Encargos Sociais, à amortização e encargos da dívida, aos 

precatórios judiciais de qualquer natureza e às despesas que se constituam 

em obrigações constitucionais, legais ou de convênios e outros ajustes. 

 

ARTIGO 32 – A Lei Orçamentária deverá considerar na estimativa da 

receita, a renúncia de receita para atender a Lei Municipal nº 30/94, nº 

40/99, nº 09/2000 e nº 13/2000. 

 

ARTIGO 33 – Caso o valor previsto no anexo de metas fiscais, 

apresentarem defasados na ocasião da Elaboração da Proposta 

Orçamentária, serão reajustados os valores reais, compatibilizando a receita 

orçada com a despesa autorizada. 
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ARTIGO 34 - O Poder Executivo enviará até 30 de setembro o Projeto de Lei 

Orçamentário a Câmara Municipal, que o apreciará até o final da Sessão 

Legislativa, devolvendo-o a seguir para sanção. 

 

ARTIGO 35 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGATUBA, 04 de setembro de 2020. 

 

       

 

LUIZ ANTÔNIO MACHADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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